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CONCURSO - REVISÃO "EX OFFICIO" - DIREITO ADQUIRIDO 

- A revisão "ex officio", de concurso homologado, 
somente abrangerá aos candidatos inabilitados, não podendo 
afetar a classificação dos habilitados. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 8.835-53 

PARECER 

I 

A D.S.A. dêste Departamento pro
põe a revisão ex officw da prova de 
Administração e Organização Escolar 
da P. H. n.o 2.071, para Inspetor do 
Ensino Comercial, por entender que o 
critério adotado na correção da aludi
da prova está a merecer reexame, o 
que se evidenciou na apreciação do re
curso apresentado por uma candidata. 

2. Sôbre êsse ponto foi solicitada a 
audiência do meu eminente antecessor. 
que, entretanto, não teve oportunida
de de se pronunciar a respeito. 

3. Quando o processo se encontrava 
sob meu exame, houve um protesto do 
examinador daquela prova, dirigido ao 
Sr. Diretor-Geral dêste Departamen
to, tendo eu, então, encaminhado o ex
pediente à D. S. A., para as provi
dências cabíveis, solicitando a devolu
ção do mesmo, tão logo fôsse solucio
nado êsse ponto. 

4. Tendo sido julgado improcedente 
o protesto, volta, agora, o processo, a 
fim de que me manifeste sôbre a re
visão de que se cogita. 
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5. Reconhecida, assim, pela Divisão 
competente a falha no critério de cor
reção, o que mais se positivou com a 
apreciação das razões apresentadas pe
lo examinador, a revisão é ato que só 
pode merecer encômios. 

6. Cumpre examinar, todavia, o al
cance dessa revisão: se devendo atin
gir todos os candidatos, mesmo os ha
bilitados e os já admitidos, ou se abran-

gendo, apenas, os inabilitados naquela 
prova. 

7. Parece-me que a revisão somente 
deverá alcançar os últimos. É que, Ja 
definitivamente esgotada a possibilida
de de qualquer recurso dos candidatos, 
se o ato revisório se estendesse a to
dos, importaria em afetar a ordem de 
classificação, ameaçando as admissões 
já efetivadas, o que não se compadece
ria com o ato de liberalidade que a 
Administração sponte sua pretende rea
lizar, ensejando justas' re!vindicações 
dos prejudicados. 

8. O reconhedmento, pela autorida
de administrativa, da falha na corre
ção de determinada prova e que acar
retou prejuízo para candidatos que a 
ela se submeteram e que, por êsse efei
to, não lograram habilitar-se, possibi
lita posterior revisão ex officio, mesmo, 
como na espécie, já esgotados todos os 
prazos de recurso facultados aos can
didatos. Mas, se êsse ato pode enqua
drar-se na competência discricionária 
da Administração, não atingirá, entre
tanto, o direito adquirido daqueles que 
já aprovados, lograram admissão ou 
mesmo classificação, porquanto essa 
competência discricionária vai até o li
mite da lei, que não pode ultrapassar_ 
.. O que a lei distingue da competência 
vinculada" - adverte Seabra Fagun
des .. é a maior mobilidade Que a lei 
enseja ao executar no exercê-la, e não 
a liberação da lei" (voto na apelação 
cível n.o 1.422, quando Desembarga
dor do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte, in Revista de Direi. 
to Administrativo, vol. 14, pág. 57)_ 

9. Como salienta ilustre tratadista 
(Garcia Oviedo, Derecho Administra--
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tivo, 4." ed., 1953', voI. I, pág. 94, in 
fine, e 95), o que diferencia o ato dis
cricionário do ato arbitrário é uma 
questão teleológica. ,. O ato discricio
nário se converte em ato arbitrário 
quando a Administração não ajusta sua 
conduta ao fim em visia do qual a lei 
o autorizou". 
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10. Quanto aos candidatos já admi
tidos ou aos habilitados que ainda não 
10graram aquêle objetivo sua situação 
é inatacável, não podendo sofrer a me
nor alteração com o ato que se preten
de efetivar. Tendo-se escoado os pra
zos de recurso assegurados aos candi
datos, esgotou-se a revisão das provas 
como um direito, persistindo, porém, a 
faculdade discricionária da Administra
ção em promovê-la ex offido, pelo re
conhecimento do prejuízo ocasionado a 
candidatos inabilitados, por deficência 
na correção das provas_ 

11. Esbarra-se essa competência dis
cricionária com o direito já definitiva
mente constituído em favor dos habili
tados, visto que decorridos os prazos 
fatais de impugnação. A êsses candi
datos não é lícito sujeitar-se aos aza
res de uma alteração na classificação 
já obtida, quando o ato não decorrera 
da iniciativa dos que se submeteram 

. àquela prova, mas de ação voluntária 
da autoridade administrativa. 

12. Entre as hipóteses que tornam 
inadmissível a revogabilidade de ato 
administrativo, Gascon y Marin (apud 
Seabra Fagundes, Revogação e Anula
mento do Ato Administrativo in "Re
vista de Direito Administrativo", vol. 
IH, pág. 2), classifica o que tenha ge
rado direito adquirido, salvo a possi
bilidade de oferecer ressarcimento ou 
havendo renúncia do titular, o que não 
é o caso. 

13. ~sse. princípio, de um modo mais 
amplo, foi alçado, entre nós, à catego
ria de mandamento constitucional, co
mo se vê do art. 141, § 3.0, da Lei 
Maior. 

14. Sempre se defendeu nos terrenos· 
doutrinários e jurisprudencia1, a im
possibilidade de revogar-se, pela pró
pria Administração, o ato administra
tivo, quando gerador de direito subje
tivo. Vejam-se, entre outros, Francis
co Campos, Pareceres, vol. I, pág. 240. 
e parecer in "Revista de Direito Admi
nistrativo", voI. I, págs. 180-181; A. 
Gonçalves de Oliveira, 'JX11recer in Re
vista citada, voI. I, pág. 689; Seabra 
Fagundes, Revista citada, voI. 111, 
págs. 2-4, e Hahnemann Guimarães, 
voto proferido no recurso extraordiná
rio, n.O 9.830, acórdão de 13 de julh() 
de 1948, o Supremo Tribu:Jal Fed-eral, 
in Revista cit., voI. 20, pág. 41. 

IV 

15. Por todos êsses fundamentos, en
tendo que a revisão só abrangerá os 
inabilitados, cujos pontos alcançados, Slt 

suficientes para habilitá-los, não terão, 
entretanto, fôrça para alterar a lista 
gera1 de classificação anterior, pois que 
os demais candidatos não se beneficia
ram dêsse critério. Ter-se-á, assim, de 
admitir a formação de uma lista, en
cabeçada pelo que maior média global 
obtiver, dentre os que se vierem a ha
bilitar após essa revisão, para conti
nuar, imediatamente abaixo, a relaçã() 
geral dos aprovados, organizada quan
do da homologação da P. H. de que 
se cogita, com as alterações porventu
ra introduzidas, em conseqüência de re
cursos que tiveram provimento. 

16. Tratando-se de ato ex offido. 
não poderá ser aceito qualquer novo 
pedido de revisão, esgotados que se 
achavam todos os prazos de interposi
ção antes da providência que ora se 
propõe. 

E' o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 

1956. - Clenício da Silva Duarte, Con
sultor Jurídico. 

Aprovo. - Em 31 de dezembro de 
1956. - João Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral" . 




